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b) declarar sua condição de carência socioeconômica e optar por um
único grupo de cotas no requerimento de inscrição;
c) preencher, de acordo com as instruções específicas disponíveis, o
Formulário de Informações Socioeconômicas;
d) enviar, via sistema, a documentação comprobatória da carência so-
cioeconômica e de sua opção de cota estabelecida no Anexo 3 do
Edital.
2.2.1 O candidato que não fizer a opção pelo sistema de cotas no
prazo indicado no calendário (Anexo 1) perderá o direito de concorrer
pelo sistema de cotas.
2.3 O candidato deverá verificar, dois dias úteis após ter efetuado o
pagamento da taxa de inscrição, se consta em seu recibo do reque-
rimento de inscrição, disponível no sistema de concursos do DSEA, a
informação “INSCRIÇÃO FINALIZADA - PAGAMENTO CONFIRMA-
DO”.
2.3.1 Caso o pagamento tenha sido efetuado dentro do prazo e a ins-
crição não esteja confirmada, o candidato deverá solicitar a devida re-
gularização pelo e-mail vestibular@dsea.uerj.br, no período indicado
no calendário (Anexo 1), e enviar a cópia de seu documento de iden-
tidade e do comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
2.3.2 Será considerado desistente do processo seletivo o candidato
que não solicitar a regularização do pagamento da taxa de inscrição
no prazo estabelecido no calendário (Anexo 1).

3 DA CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO
3.1 O Cartão de Confirmação de Inscrição, contendo o local de prova,
deverá ser obtido no endereço eletrônico www.vestibular.uerj.br no
prazo estabelecido no calendário (Anexo 1).

4 PROVA
4.1 O Exame, realizado em um único dia, será composto de uma pro-
va objetiva, contendo 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, va-
lendo 1,5 (um vírgula cinco) pontos cada, e uma prova de Redação,
valendo 10 (dez) pontos.
4.2 A prova objetiva versará sobre os conteúdos (Anexo 4) das se-
guintes disciplinas:
a) Biologia;
b) Física;
c) Geografia;
d) História;
e) Língua Estrangeira - Espanhol, Francês e Inglês;
f) Língua Portuguesa/Literatura;
g) Matemática;
h) Química.
4.3 As questões objetivas serão assim distribuídas:
a) Interdisciplinar - 04 questões;
b) Demais disciplinas - 07 questões de cada uma das disciplinas lis-
tadas em 4.2.
4.4 São indicados os livros de literatura: Sonetos, de Luís de Ca-
mões, para a prova de Língua Portuguesa/Literatura, e Uma janela
em Copacabana, de Luiz Alfredo Garcia-Roza, para a prova de Re-
dação.
4.4.1 É proibida a consulta aos livros indicados durante a realização
da prova.
4.5 A prova será realizada na data estabelecida no calendário (Anexo
1), e terá duração de 5 (cinco) horas.
4.5.1 O local e o horário de sua realização serão divulgados no Car-
tão de Confirmação de Inscrição.
4.6 A prova e o gabarito serão oficialmente divulgados em data e lo-
cal informados no calendário (Anexo 1).

5 DO RESULTADO
5.1 O resultado final será o somatório da pontuação obtida na prova
objetiva e na prova de Redação.
5.2 A prova objetiva valerá 90 (noventa) pontos e a prova de Reda-
ção, 10 (dez) pontos.
5.3 Para ser aprovado na prova objetiva, o candidato deve acertar no
mínimo 20 (vinte) questões.
5.4 Somente serão corrigidas as Redações dos candidatos aprovados
na prova objetiva.
5.5 A listagem com as notas de Redação será divulgada na data e no
local estabelecidos no calendário (Anexo 1).
5.6 Será considerado eliminado o candidato que obtiver nota zero na
prova de Redação.
5.7 Serão admitidos pedidos de revisão da nota da prova de Reda-
ção, via sistema, no período informado no calendário (Anexo 1).
5.8 O resultado final, após a revisão da nota, será divulgado em data
e local informados no calendário (Anexo 1).
5.9 O resultado final terá caráter classificatório e será calculado pelo
somatório da pontuação obtida na prova objetiva e na prova de Re-
dação, totalizando o máximo de 100 (cem) pontos.
5.10 Na ocorrência de candidatos com igual número de pontos, para
fins de classificação nas vagas de cada curso, o desempate será feito
levando-se em conta, sucessivamente, os seguintes critérios:
1º) maior número de pontos na disciplina 1 da prova objetiva (ver ta-
bela abaixo);
2º) maior número de pontos na disciplina 2 da prova objetiva (ver ta-
bela abaixo);
3º) maior nota na prova de Redação;
4º) maior número de pontos na prova objetiva;
5º) idade mais elevada.

6 DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 A classificação do candidato obedecerá à ordem decrescente do
total de pontos e se dará exclusivamente em sua opção de curso/se-
mestre/turno.
6.2 A classificação considerará também a opção do tipo de vaga (não
reservada ou reservada) e, em se tratando de vaga reservada pelo
sistema de cotas estabelecido na Lei Estadual nº 8121/2018, a opção
do grupo de cotas.
6.3 A relação de candidatos classificados por curso e o boletim do
candidato serão divulgados na data indicada no calendário (Anexo 1).

7 DOS PROCEDIMENTOS DE MATRÍCULA E DO PROCESSO DE
RECLASSIFICAÇÃO
7.1 Os procedimentos de matrícula e o processo de reclassificação
serão estabelecidos em edital complementar a ser divulgado na data
estabelecida no calendário (Anexo 1).

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 As disposições, instruções e informações contidas no endereço
eletrônico www.vestibular.uerj.br , no recibo do requerimento de ins-
crição e na capa da prova constituem normas que complementarão o
presente Edital.
8.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo DSEA/PR-1/UERJ em in-
terlocução com o CSEPE - Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e
Extensão da UERJ, ouvida a CPG - Comissão Permanente de Gra-
duação.
8.3 Para dirimir todas as questões oriundas do presente Edital, é
competente o Foro da Cidade do Rio de Janeiro.
Anexo 1 - Calendário
- Procedimentos de inscrição: 17/12/2021 a 12/01/2022 www.vestibu-
l a r. u e r j . b r
- Último dia para pagamento da taxa de inscrição: 13/01/2022 rede
bancária e casas lotéricas
- Envio da documentação do sistema de cotas de forma on line (via
sistema): 17/12/2021 a 13/01/2022 www.vestibular.uerj.br
- Divulgação do resultado da análise da documentação do sistema de
cotas: 18/02/2022 www.vestibular.uerj.br
- Solicitação de recurso quanto ao resultado da análise da documen-
tação do sistema de cotas: 21 a 23/02/2022 www.vestibular.uerj.br
- Divulgação do resultado do recurso: 15/03/2022 www.vestibu-
l a r. u e r j . b r
- Divulgação do local, data e horário das entrevistas (candidatos às
vagas reservadas para negros, indígenas e oriundos de comunidades
quilombolas): 18/03/2022 www.vestibular.uerj.br
- Resultado das entrevistas: 09/04/2022 www.vestibular.uerj.br
- Solicitação de recurso quanto ao resultado da entrevista: 11 e
12/04/2022 www.vestibular.uerj.br

- Divulgação do local, data e horário das entrevistas de recurso (can-
didatos às vagas reservadas para negros, indígenas e oriundos de co-
munidades quilombolas): 14/04/2022 www.vestibular.uerj.br
- Resultado das entrevistas após recurso: 30/04/2022 www.vestibu-
l a r. u e r j . b r
- Aplicação da prova: 20/03/2022 local informado no cartão de con-
firmação de inscrição
- Divulgação do gabarito oficial: 20/03/2022 www.vestibular.uerj.br
- Divulgação das notas da Redação: 09/04/2022 www.vestibu-
l a r. u e r j . b r
- Pedido de revisão da nota de Redação: 11 a 13/04/2022 www.ves-
t i b u l a r. u e r j . b r
- Divulgação das notas da Redação após revisão e da listagem de
classificação: 30/04/2022 www.vestibular.uerj.br
- Divulgação do edital com os procedimentos de matrícula e do pro-
cesso de reclassificações: 15/04/2022 www.vestibular.uerj.br
Anexo 2 - Vagas
Administração (RIO) 120
Ciências Contábeis (RIO) 120
Ciências Econômicas (RIO) 140
Arquitetura e Urbanismo (PETRÓPOLIS) 50
Design (RIO) 40
Relações Internacionais (RIO) 40
Ciências Atuariais (RIO) 40
Ciência da Computação (RIO) 120
Engenharia Ambiental e Sanitária (RIO) 80
Engenharia Cartográfica (RIO) 40
Engenharia Civil (RIO) 120
Engenharia de Computação (NOVA FRIBURGO) 40
Engenharia de Produção (RESENDE) 100
Engenharia de Produção (RIO) 80
Engenharia Elétrica (RIO) 200
Engenharia Mecânica (NOVA FRIBURGO) 80
Engenharia Mecânica (RESENDE) 100
Engenharia Mecânica (RIO) 80
Estatística (RIO) 60
Física (RIO) 178
Matemática (DUQUE DE CAXIAS) 40
Matemática (RIO) 200
Matemática (SÃO GONÇALO) 80
Oceanografia (RIO) 40
Ciências Biológicas (RIO) 120
Ciências Biológicas (SÃO GONÇALO) 80
Educação Física (RIO) 120
Enfermagem (RIO) 80
Medicina (RIO) 104
Nutrição (RIO) 88
Odontologia (RIO) 60
Arqueologia (RIO) 30
Ciências Sociais (RIO) 100
Filosofia (RIO) 100
História (RIO) 100
História (SÃO GONÇALO) 80
Pedagogia (SÃO GONÇALO) 120
Serviço Social (RIO) 100
Artes Visuais (RIO) 70
Direito (RIO) 312
História da Arte (RIO) 30
Jornalismo (RIO) 50
Relações Públicas (RIO) 50
Engenharia Química (RESENDE) 100
Engenharia Química (RIO) 90
Geografia (DUQUE DE CAXIAS) 70
Geografia (RIO) 70
Geografia (SÃO GONÇALO) 140
Pedagogia (DUQUE DE CAXIAS) 200
Turismo (RIO) 40
Geologia (RIO) 30
Letras: Inglês/Literaturas (RIO) 70
Letras: Português/Alemão (RIO) 25
Letras: Português/ Espanhol (RIO) 44
Letras: Português/Francês (RIO) 40
Letras: Português/Grego (RIO) 15
Letras: Português/Italiano (RIO) 44
Letras: Português/Japonês (RIO) 20
Letras: Português/Latim (RIO) 20
Letras: Português/ Literaturas (RIO) 70
Letras (SÃO GONÇALO) 160
Psicologia (RIO) 96
Química (RIO) 50
Pedagogia (RIO) 360
O Edital e os Anexos 1, 2, 3 e 4 na íntegra estão disponíveis no
endereço eletrônico www.vestibular.uerj.br. Processo nº SEI-
260007/035101/2021.
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE TECNOLOGIA E CIÊNCIA

INSTITUTO DE GEOGRAFIA

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ADJUNTO, DO DEPAR-
TAMENTO DE GEOGRAFIA FÍSICA, ÁREA GEOGRAFIA FÍSICA,
NOS TERMOS DA LEI n.º 5.343/2008, DECRETOS nº 43.876/2012 e
43.007/2011, da RESOLUÇÃO UERJ n.º 03/91, dos ATOS EXECU-
TIVOS DA REITORIA nº 45/1993 e 021/2011. Procs. nºs SEI-
260007/009290/2020 e 260007/018796/2021.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE GEOGRAFIA torna público que no
período de 07/03/2022 a 07/04/2022, encontram-se abertas as inscri-
ções para o Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de
duas vagas, conforme acima. Para realizar sua inscrição, o candidato
deverá, no período do dia 07/03/2022, a partir de 14 h, até as 23 h
59 do dia 07/04/2022, adotar os seguintes procedimentos: a) acessar
o endereço eletrônico do Sistema de Processo Seletivo Simplificado -
PROSSIM, (https://prossim.uerj.br/); b) realizar o cadastro no sistema,
caso não possua e, após realizar o login, acessar a seleção desejada;
c) tomar ciência das normas deste Edital; d) preencher, de acordo
com as instruções específicas disponíveis, o requerimento de inscri-
ção; e) emitir o boleto de inscrição gerado pelo sistema, exceto para
candidatos cuja hipossuficiência financeira tenha sido comprovada,
nos termos do item 4; f) efetuar o pagamento da taxa no valor de
R$274,85 (duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e cinco cen-
tavos), em qualquer agência do BRADESCO, a favor da UERJ - Con-
curso Público - agência 6897 - conta nº 25-6.

Id: 2362521

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CENTRO DE TECNOLOGIA E CIÊNCIA
FACULDADE DE ENGENHARIA

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ADJUNTO, DO DEPAR-
TAMENTO DE ENGENHARIA SANITÁRIA E DO MEIO AMBIENTE,
ÁREA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA, NOS TERMOS DA LEI N.º
5.343/2008, DECRETOS Nº 43.876/2012 E 43.007/2011, DA RESO-
LUÇÃO UERJ N.º 03/91, DOS ATOS EXECUTIVOS DA REITORIA
Nº 45/1993 E 021/2011. PROC. N° SEI-E-26/007/9685/2015.

A DIRETORA DA FACULDADE DE ENGENHARIA torna público que
no período de 25/02/2022 a 05/04/2022, encontram-se abertas as ins-
crições para o Concurso Público de Provas e Títulos para provimento
de 1 (UMA) vaga, conforme acima. As inscrições serão realizadas no
endereço eletrônico do Sistema de Processo Seletivo Simplificado -
PROSSIM, (https://prossim.uerj.br/);

Id: 2362422

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE EDUCAÇÂO E HUMANIDADES

FACULDADE DE EDUCAÇÂO

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ADJUNTO, DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTUDOS DA INFÂNCIA, ÁREA EDUCAÇÃO: ESTU-
DOS DA INFÂNCIA, NOS TERMOS DA LEI n.º 5.343/2008, DECRE-

TOS nº 43.876/2012 e 43.007/2011, da RESOLUÇÃO UERJ n.º
03/91, dos ATOS EXECUTIVOS DA REITORIA nº 45/1993 e
021/2011. Proc. nº SEI-260007/034451/2021.

O DIRETOR DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO torna público que no
período de 07/03/2022 a 08/04/2022, encontram-se abertas as inscri-
ções para o Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de
01 (uma) vaga, conforme acima.
Para realizar sua inscrição, o candidato deverá, no período do dia 07/
03/2022 a partir de 00 h, até as 23 h 59 do dia 08/04/2022adotar os
seguintes procedimentos:
a) acessar o endereço eletrônico do Sistema de Processo Seletivo
Simplificado - PROSSIM, (https://prossim.uerj.br/);
b) realizar o cadastro no sistema, caso não possua e, após realizar o
login, acessar a seleção desejada;
c) tomar ciência das normas deste Edital;
d) preencher, de acordo com as instruções específicas disponíveis, o
requerimento de inscrição;
e) emitir o boleto de inscrição gerado pelo sistema, exceto para can-
didatos cuja hipossuficiência financeira tenha sido comprovada, nos
termos do item 4;
f) efetuar o pagamento da taxa no valor de R$274,85 (duzentos e se-
tenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), em qualquer agência
do BRADESCO, a favor da UERJ - Concurso Público - agência 6897
- conta nº 25-6.

Id: 2362587

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O S

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022

A UERJ torna público que realizará no dia 19/01/2022 às 10h, a li-
citação para aquisição de TUBOS DE COBRE, ETC. Proc. nº SEI-E-
26/008/864/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022

A UERJ torna público que realizará no dia 24/01/2022 às 10h, a li-
citação para aquisição de EQUIPAMENTO PARA CIRURGIA. Proc. nº
SEI-260008/000477/2020.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022

A UERJ torna público que realizará no dia 24/01/2022 às 10h, a li-
citação para aquisição de COLETOR DE URINA, ETC. Proc. nº SEI-
260008/006985/2021.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022

A UERJ torna público que realizará no dia 19/01/2022 às 14h, a li-
citação para serviço de MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE OS-
MOSE REVERSA. Proc. nº SEI-260008/006396/2021.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022

A UERJ torna público que realizará no dia 19/01/2022 às 14h, a li-
citação para aquisição de EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO.
Proc. nº SEI-260008/008827/2021.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022

A UERJ torna público que realizará no dia 25/01/2022 às 10h, a li-
citação para aquisição de DISPOSITIVOS PARA INFUSÃO, ETC.
Proc. nº SEI-260008/009590/2021.

Conforme Decretos nº. 45.109/2015 e nº. 45.680/2016.
Editais e anexos disponíveis no site: www.compras.rj.gov.br.

Id: 2362258

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 16/12/2021

PÁGINA 64 - 1ª COLUNA

AV I S O

CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO DE TÉCNICO UNIVERSITÁ-
RIO SUPERIOR NO PERFIL DE CONTADOR.

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Universidade do Estado
do Rio de Janeiro faz saber aos interessados do concurso público em
epígrafe que fica retificado o Quadro I - Informações do perfil.

Onde se lê:

Quadro I - Informações dos perfis

PERFIL P R É - R E Q U I S I TO S V E N C I M E N TO
BASE

Padrão I *

Contador Graduação em Contabilidade
Registro no Conselho Regional de

Contabilidade

R$ 5.400,00

(*) Acrescido do auxílio alimentação, no valor de R$ 600,00.

Leia-se:

Quadro I - Informações do perfil

PERFIL P R É - R E Q U I S I TO S V E N C I M E N TO
BASE

padrão I *

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

Contador Graduação em Contabilidade
Registro no Conselho Regional

de Contabilidade

R$ 5.400,00 40

(*) Acrescido do auxílio alimentação, no valor de R$ 600,00.

Id: 2362155

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 013/2021.
PA R T E S : Departamento de Transportes Rodoviários do Estado Rio de
Janeiro - DETRO/RJ e a RFC Rastreamento de Frotas LTDA.
O B J E TO : Contratação de prestação de serviços de licença de uso
software especialista de plataforma de telemetria avançada na forma
do Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e Proposta de
Preços.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 16/12/2021.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.820.840,00 (cinco milhões, oi-
tocentos e vinte mil oitocentos e quarenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-100005/011011/2021.

Id: 2362423
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